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  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 10/2023 (Lei 14.133/2021)

UASG 170607 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (4)

20/07/2023 16:21



Gostaríamos dos seguintes esclarecimentos:

1 - Qual a empresa que presta serviços atualmente?

2 - Caso tenha alguma empresa prestando serviços qual o tipo de garantia contratual que está sendo

utilizada?

3- Seria possível o envio da planilha em formato Excel conforme os valores estimados do Edital?

4 - Deverá ser pago os benefícios da CCT́s, tais como Plano de Saúde, Auxílio Odontológico, Seguro de

Vida?

5 -As empresas que deixarem de cotar os benefícios serão desclassificadas?

6 -Deverão ser instalados relógios de pontos ou poderá ser utilizado folha de ponto? Caso seja relógio

de ponto, gentileza, informar quantos deverão ser instalados?

7 - Tendo em vista as recentes homologações das Convenções Coletivas de Trabalho, qual a CCT que

está servindo de base para a apresentação da presente proposta, deverá ser a vigente (2023)?

8 - Alguns funcionários fazem jus à periculosidade ou insalubridade?

9 - O preposto deverá obrigatoriamente fazer visitas mensais?

10- A repactuação poderá ser solicitada antes do interregno de um ano caso a CCT saia primeiro?

11 - Os encargos podem ser conforme a realidade da licitante ou deve seguir um percentual fixo?

12 - A Vistoria é facultativa ou obrigatória?



Em atenção aos termos do edital em referência, solicitamos os bons préstimos de nos responder aos

seguintes pedidos de esclarecimentos.

1 - Sim. Real JG Serviços Gerais Eirelli;

2 - Na vigência da Lei 8.666/93 conforme o art. 56, inciso II, a contratada apresentou na época o

seguro-garantia. ;

3 - Foi disponibilizado a planilha a ser preenchida;

4 - Em relação ao plano de saúde, tendo como referência o Parecer da AGU nº

00004/2017/CPLC/PGF/AGU , onde entende-se que o custo de auxílio saúde não deve ser obrigatório

e nem previsto em planilhas, logo não se deve constar na planilha de custos os valores contidos na

CCT;

5 - Sugerimos a leitura atenta do Edital, em especial do item 6;

6 - Não há menção de instalação de relógios de pontos no Termo de Referência nº 10/2023 e no Edital

- Pregão Eletrônico nº 10/2023. Poderá ser utilizada a folha de ponto.;

7 - Foi considerada a CCT 2023/2024, visto que sua data-base é o mês de abril.;

8 - Conforme o item 3.13 do Termo de Referência nº 10/2023 não está descrito nas Normas

Regulamentadoras que define a categoria que deve receber os adicionais de insalubridade e

periculosidade. ;

9 - De acordo com a redação do item 5.47 do Termo de Referência:

Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na

execução do contrato;

Em complemento o item 6.6 a 6.8 do TR aduz que:

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto para representá-

lo.

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

10 - Sugerimos a leitura atenta do Termo de Referência, em especial do item 7;

11 - Essa análise é de responsabilidade exclusiva da empresa. Convém lembrar que os comandos

disciplinados pela Instrução Normativa nº 5/2017 vedam ingerência de preços privados por parte da

Administração. Portanto, cada licitante terá a oportunidade de cotar seus próprios preços, conforme sua

realidade, além de observar a legislação trabalhista e tributária. Devendo apresentar ainda as

respectivas memórias de cálculo.

12 - A vistoria não é obrigatória, conforme especificado no item 4.33 do Termo de Referência:

4.33 Para dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
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